[image: image1.png]



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL


  PROJETO DE LEI N.º 59, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025
(Autoria: Poder Executivo)

Acrescenta dispositivos na Lei Municipal nº 1.244/2025, que autorizou o Poder Executivo a contratar pessoal, em caráter temporário, por excepcional interesse público.

Art. 1º Acrescenta dispositivos na Lei Municipal nº 1.244/2025, que autorizou o Poder Executivo a contratar pessoal, em caráter temporário, por excepcional interesse público, 2 (dois) profissionais para atuar na função de Merendeiro, com carga horária de 40h (quarenta horas) semanais, cada, passando a vigorar com a seguinte alteração:


“Art. 3º-A  Fica o Município autorizado a, mediante termo aditivo, suspender o(s) contrato(s) administrativo(s) temporário(s), observado o interesse público, durante o período de  recesso escolar.

Parágrafo primeiro. Durante o período de suspensão não será(ão) pago(s) ao(s) contratado(s) qualquer valor a título de remuneração, com efeitos nas férias e na gratificação natalina, de acordo com o tempo de suspensão, nos termos da Lei Municipal nº 625/2011.

Parágrafo segundo. A suspensão será condicionada à anuência expressa do(s) contratado(s).”(NR)


Art. 2º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Vista do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de 2025.
Patrícia Lúcia Bagatini,
Prefeita Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N.º 59/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores,
Encaminhamos o presente Projeto para inclusão de artigo na Lei Municipal nº 1.244/2025 a qual autorizou a contratação emergencial de Merendeiros, a fim de suspender os contratos temporários durante o período de recesso escolar, conforme Memorando nº 073/2025 da SMED, cópia anexa.

Durante a suspensão dos contratos não haverá contraprestação dos serviços por parte dos contratados e remuneração pecuniária por parte do Município.

Como se trata de contratação de merendeiros é extremamente importante a continuidade desses profissionais no retorno do recesso escolar, visto que a Lei autorizativa se encontra vigente.

Ressaltamos que o concurso público para provimento dos referidos cargos está em andamento. 

Ainda, não haverá aumento de despesa com pessoal com este Projeto, portanto o impacto orçamentário-financeiro é dispensável.
Pelo exposto, solicitamos aos nobres Vereadores a aprovação de mais este projeto.
Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Vista do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de 2025.
Patrícia Lúcia Bagatini,

Prefeita Municipal.
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